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Ao entrarmos no mês de junho, 

chegamos ao meio do ano de 

2022. Este ano de renovação, 

em uma nova fase de pandemia, mais 

branda, mas que também trouxe consigo 

desafios aos síndicos e moradores de con-

domínios. Para algumas regiões, o mês é 

de festividade, com festas juninas, em ou-

tras não.

Seja onde estiver, para o síndico, todos 

os meses são de trabalho, organização e 

disciplina para administrar o condomínio, 

zelando pelo seu pleno funcionamento em 

todos os aspectos: estrutura preservada 

e segura, funcionários desempenhando 

seus papéis adequadamente, documentos 

e encargos em dia, rotinas e serviços em 

pleno funcionamento para o bem-estar 

do morador. 

A legislação dá ao síndico de condo-

mínio grandes poderes, mas com isso 

também vêm junto grandes responsabili-

dades. Você sabia que o síndico pode in-

terromper o curso de uma obra particu-

lar – mesmo esta sendo realizada em uma 

unidade privativa – a qualquer momento, 

de forma totalmente legal? Isso é possí-

vel, desde que ele justifique que há inter-

venções nocivas ao condomínio (seja um 

dano estrutural, perturbação do sossego 

e condições sanitárias, por exemplo). 

Isso já era, de certa forma, subenten-

dido, já que o síndico é o administrador 

do condomínio, porém veio a ser uma re-

gra formalizada em 2014, com a vigência 

da NBR 16.280 da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT - (que trata 

de reformas em unidades condominiais e 

também nas áreas comuns de edificações 

brasileiras), a qual tem força de lei. 

Com isso, passou a ser obrigatória a 

submissão de um projeto prévio assinado 

por responsável técnico junto ao síndico 

para qualquer intervenção, mesmo que 

em área privada, dentro do condomínio. 

É importante mencionar que ao longo 

desses últimos oito anos, após essa medi-

da, observou-se um aumento substancial 

na emissão de ART (“anotações” de en-

genheiros) e RRT (“registros” de arquite-

tos), com documentos ilegítimos, isto é, 

quando um profissional técnico o “vende” 

sem de fato se comprometer com a exe-

cução do serviço, meramente para que a 

obra seja liberada, fato esse que tem sido 

identificado em alguns condomínios bra-

sileiros. 

O síndico deve estar sempre alerta a 

este tipo de conduta, acompanhar e fisca-

lizar a obra de perto e manter um diálogo 

franco junto aos condôminos. Saiba mais 

sobre este e outros assuntos em nossa 

edição junina do Jornal do Síndico, a sua 

melhor leitura!

      

   Os Editores

Tenha um mini mercado em seu condomínio.
Possuímos containers ou transformamos o seu espa-
ço ambiente de pouca utilização em seu novo espaço 
para suprir as necessidades do seu dia a dia, com 
itens variados e uma série de vantagens!.
Uma conveniência sustentável com energia solar e a 
comodidade que você merece, com preços justos e 
segurança.
Totalmente autônoma.
Aberto 24 horas por dia.
Com experiência na região de Campinas desde 2015.
A DOM PAPI com nossos itens tem alta qualidade e 
facilidade no ato da compra.

“Seja um Franqueado em sua Região”

Nossa Mensagem 

Tenha um mini mercado em seu condomínio
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 Cada vez mais os condo-
mínios tendem a ser adminis-
trados como uma empresa e 
o conceito e pilares da ESG 
(Environmental, Social and 
Governance), vem sendo in-
corporados nos mesmos, tra-
zendo grandes benefícios como reduzir impactos socioambientais, 
contribuir para um condomínio sustentável, reduzir custos a médio 
e longo prazo, aumento da qualidade de vida dos moradores e co-
laboradores, valorização patrimonial e ainda a conscientização de 
boas práticas. Tudo em benefício de um condomínio harmonioso, 
equilibrado fi nanceiramente e preocupado com o meio ambiente.

Entre as melhorias que a Ioutility atua estão:
• a individualização de água e de gás, com leitura remota e 

acompanhamento do consumo por meio de aplicativo personali-
zado; 

• implantação de sistema fotovoltaico para a produção de ener-
gia solar para as áreas comuns; 

• sistemas de segurança com monitoramento por meio de sof-
tware acessível em dispositivo on-line; 

• sensores para administrar as regas dos jardins, a qualidade 
da água das piscinas e dos reservatórios e a qualidade da energia 
recebida por equipamentos, como os motores dos elevadores, an-
tecipando falhas elétricas e evitando acidentes;

• software de Gestão Inteligente do Condomínio, para facilitar 
a comunicação do condomínio, o agendamento de assembleias, a 
organização de documentos na nuvem e ainda eliminar o uso de 
papel.

A IouTility desenvolve o Plano de Gestão Sustentável com so-
luções de tecnologia de Internet das Coisas personalizadas para 
atender as metas de cada cliente.

Fale conosco pelo comercial@ioutility.com.br ou pelo site 
www.ioutility.com.br e acelere a transformação do seu condomí-
nio com economia e sustentabilidade.

Os principais pilares da 
ESG e as boas práticas

no seu condomínioA violência vem crescendo continuamente 
nas cidades e no campo, motivo pelo qual todos 
os condomínios, sejam eles residenciais, comer-
ciais ou mistos, têm investido em alternativas 
para deixar o local mais seguro. Ter um bom 
porteiro, bem treinado, responsável, que sabe 
lidar com as pessoas e com a tecnologia, con-
tribui para dar mais comodidade, tranquilidade e 
segurança aos moradores. 

O porteiro é uma fi gura extremamente im-
portante na vida de um condomínio. É ele quem 
recepciona os moradores, visitantes, prestado-
res de serviço, encomendas e etc. Tudo passa 
diariamente pela portaria. Não à toa, o porteiro 
é um dos funcionários mais importantes para o 
bom funcionamento do condomínio, sendo as-
sim a primeira impressão, o cartão de visitas do 

local. Ele lida com situações diversas, incluindo as 
mais delicadas e em outras palavras, é quem está 
presente na vida dos moradores diariamente.

Esse funcionário é essencial para o bom fun-
cionamento do condomínio e, para exercer seu 
trabalho com excelência, deve ter excelentes 
condições de trabalho e ter conhecimento dos 
processos implantados. No mesmo sentido, pre-
cisa saber quais são suas atribuições para que não 
acumule ações que não são de sua responsabili-
dade.

Juntamente com o Jornal do Síndico, incluo 
minha homenagem aos Porteiros, profi ssional 
que domina a arte da receptividade com cordiali-
dade, profi ssão de suma importância para o con-
domínio.  Parabéns!                      

Paulo Ferracini Junior - Especialista em Segurança

Elias A. R. Santos - Residêncial Sândalo

Colaborador Grupo Servicon

Maurício Cruzeiro - Gardner Denver Nash

Colaborador da Only1

Dia 09 de Junho é o dia do Porteiro!
A IMPORTÂNCIA DOS PORTEIROS EM CONDOMÍNIOS
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ESPECIAL  jundiaí

Estima-se que cada indiví-
duo produza de 800 gramas a 
1 quilo de lixo por dia! Sabe-se, 
ainda, que essa média pode ser 
ainda maior de acordo com que 
se aumenta o nível econômico 
das pessoas. Imaginando um 
condomínio em que vivam mi-
lhares de moradores, podemos 
ter a dimensão do que repre-
senta a questão do lixo no co-
tidiano das cidades atualmente. 

Infelizmente, é comum ver-
mos erros sendo cometidos no 
descarte de resíduos em edi-
fícios residenciais, o que con-
tribui para o agravamento do 
problema. Para contornar isso, 
é preciso um esforço coletivo 
entre síndico, funcionários e 
condôminos, no intuito de ado-
tar práticas corretas na coleta, 
descarte e armazenamento do 
seu lixo. 

Em cenários menos amisto-
sos, a multa deve ser aplicada 
aos que reincidirem em maus 

hábitos. Confira a seguir, 6 re-
grinhas básicas que podem aju-
dar o síndico a gerenciar me-
lhor a questão do descarte do 
lixo no condomínio:

1) Os resíduos devem ser 
acondicionados em reserva-
tórios com tampa: esta me-
dida é fundamental para evitar 
o acesso por parte de pragas 
urbanas, tais como ratos ou 
baratas, que costumam se be-
neficiar desses locais como fon-
te de alimento e abrigo. Ob-
viamente, os usuários devem 
manter o reservatório sempre 
fechado, após colocar o lixo. 

2) Escolha um contêiner 
de acionamento por pedal: a 
desculpa dada por muitas pes-
soas que teimam em largar os 
seus sacos de lixo do lado de 
fora do reservatório apropria-
do é a de que têm nojo de to-
car a tampa dele. Para evitar 

isso, um tonel com abertura 
por pedal resolve o problema. 

3) Reserve uma área ade-
quada para armazenagem: 
o lixo do condomínio deve fi-
car em um local coberto, que 
não fique exposto a possíveis 
chuvas nem à luz do sol em de-
masia. Essas condições vão ga-
rantir a conservação dos detri-
tos pelo tempo necessário até 
que eles sejam removidos em 
definitivo. 

4) Sinalize muito bem a 
área de descarte: o local es-
colhido para colocação do lixo 
deve ser de amplo conheci-
mento dos condôminos, fun-
cionários e, se possível, até de 
visitantes, para que não haja 
qualquer desculpa de coloca-
ção de lixo em local indevido.

5) Proíba lixeiras em es-
cadas: prática ainda muito co-

mum em residenciais no Brasil, 
a colocação de cestos ou to-
néis em escadas e corredores é 
proibida pelo Corpo de Bom-
beiros, pois atrapalha rotas de 
fuga em eventuais momentos 
de emergência. O prédio pode 
deixar de receber o auto de 
vistoria por isso.

6) Separação do lixo: fa-
zer uma coleta seletiva é uma 

ótima ideia para o meio am-
biente, porém não é tão sim-
ples de implementar na prática 
junto a tantas pessoas. Contu-
do, lançar a ideia de fazer uma 
seleção parcial, separando o 
lixo orgânico do inorgânico 
(lixo molhado e seco) é ple-
namente viável. Invista nessa 
campanha com os condôminos!

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

6 Regras para o descarte de lixo em condomínios
Meio Ambiente   por Cecília Lima
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Manutenção   por Cecília Lima

Recurso de importância 
vital, a água que nos é 
fornecida passa por pro-

cessos de tratamento e desin-
fecção que envolvem técnicas 
de fi ltração e adição de produ-
tos químicos desde a estação 
hidráulica na concessionária até 
o armazenamento nas caixas 
dos condomínios. É lá que ela 
fi ca momentos antes de chegar 
às torneiras, chuveiros e outros 
pontos de consumo doméstico. 

Diante disso, percebemos 
como é grande a importância 
do condomínio na saúde dos 
seus membros, já que uma má 
conservação das caixas d’água 
pode impactar diretamente 
em ocorrência de doenças nos 
moradores. Portanto, realizar 
a limpeza periódica das caixas 
d’água residenciais é funda-
mental para garantir uma água 
livre de bactérias e sujidades. 
No geral, os fabricantes reco-

mendam que as caixas d’água 
recebam uma atenção especial 
a cada seis meses, com a limpe-
za e desinfecção do reservató-
rio e das tubulações do imóvel.

“Doença dos Legioná-
rios” – Uma das enfermidades 
que pode surgir em decorrên-
cia da falta de limpeza em cai-
xas d’água é a Legionelose, in-
fecção respiratória causada por 
bactérias do gênero Legionella. 
Trata-se de pneumonia que 
costuma acometer principal-
mente adultos com mais de 50 
anos, fumantes e pessoas imu-
nodeprimidas. Ela é transmitida 
principalmente pela inalação de 
gotículas de água suspensas no 
ar e, como podem colonizar os 
sistemas de água quente e fria, 
torna chuveiros, torres de res-
friamento e fontes decorativas 
potenciais locais de transmis-
são. 

A questão tem tamanha 
importância sanitária que a 
ABNT possui uma norma es-
pecialmente para tratar disso: 
a NBR 16.824 (Sistemas de 
distribuição de água em edi-
fi cações – Prevenção de Le-
gionelose – Princípios gerais e 
orientações), importante para 
o conhecimento dos síndicos. É 
recomendado que os síndicos 
realizem algumas medidas de 
controle para limitar o cresci-
mento e propagação da bacté-
ria Legionella, tais como:  ga-
rantir o nível de cloro residual 
livre está chegando entre 0,2 e 
2 mg/L nos pontos de consumo 
para eliminar não só as bacté-
rias Legionella mas também 
outros microorganismos.

Manutenção semestral 
Muitas empresas oferecem o 
serviço de limpeza da caixa 
d’água domiciliar. Apesar de 

não ser exigido por lei, é re-
comendável a realização anu-
al de análises de potabilidade 
da água. A limpeza é simples 
e deve ser programada com 
antecedência, com frequência 
semestral, pois deixará os con-
dôminos sem água por até três 
horas. A participação de todas 
as unidades que utilizam a mes-
ma caixa d’água no momento 
da limpeza das tubulações com 
a abertura de torneiras, chuvei-
ros e acionamento das descar-
gas também é muito importan-
te para a efi cácia do serviço.

Com a limpeza da caixa 

d’água, pode-se aproveitar 
para identifi car possíveis va-
zamentos na tubulação. Ao se 
fechar todas as torneiras do 
imóvel e prender a boia do 
reservatório, o medidor deve 
parar e se manter estável na 
mesma posição durante todo o 
procedimento (até a soltura da 
boia). Caso haja movimentação 
no medidor, é possível que haja 
algum vazamento hidráulico 
causando desperdício de água 
e dinheiro.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Limpeza semestral de caixas d’água 
pode evitar doença pulmonar
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Entre as chamadas “pragas 
urbanas”, o rato é uma das 
mais preocupantes quando são 
causas de infestações no con-
texto dos condomínios, isso 
por que esses animais indese-
jáveis, além de transmitirem 
uma péssima imagem de sujeira 
e desleixo, ainda podem cau-
sar danos estruturais, corroer 
móveis e fiações. Outro ponto 
relevante a abordar é que os 
roedores podem ser vetores 
de doenças sérias e isso é uma 
questão sanitária de interesse 
público. 

No estado do Rio de Janei-
ro, secretarias de saúde estão 
alertando para a necessidade 
de medidas de combate aos 
ratos mediante o aumento re-
cente de casos de leptospirose, 
uma das doenças que essas pra-
gas urbanas transmitem. Desde 
janeiro, foram notificados pela 
Coordenadoria da Vigilância 
em Saúde quase 200 casos no 
RJ. Na Bahia, foram notificados 
46 casos de leptospirose neste 
ano, de acordo com a Secreta-
ria da Saúde do Estado. Dessas 
ocorrências, 21,7% ocorreram 
em Salvador, a capital.

A leptospirose é uma do-

ença infecciosa grave, causada 
pela bactéria Leptospira inter-
rogans e que pode levar rapi-
damente à morte por ocorrên-
cia de hemorragias em órgãos 
internos. A contaminação dos 
seres humanos se dá por con-
tato direto ou indireto com 
urina de ratos que possuem a 
bactéria em seus rins, o que 
também pode infectar ratos sa-
dios e contribuir para o ciclo da 
doença. Desse modo, percebe-
mos como é importante fazer o 
controle da proliferação destes 
animais nos ambientes urbanos 
para evitar o aumento nas noti-
ficações da doença.

Desratização – Assim 
como qualquer outro méto-
do de controle de pragas, o 
extermínio de ratos também 
deve ser executado apenas por 
empresas especializadas, com 
responsável técnico e registro 
validado pela Anvisa em dia. 
Também é interessante coletar 
– sempre que viável – junto a 
outros condomínios comen-
tários e referências sobre as 
experiências obtidas, tanto em 
relação ao atendimento presta-
do como sobre o resultado em 

si, se foi considerado efetivo 
dentro das possibilidades. 

A análise técnica irá definir 
se o procedimento de desrati-
zação terá finalidade curativa (já 
existem ratos e eles precisam 
ser exterminados) ou preven-
tiva (não existem ratos ou es-
ses já foram exterminados em 
procedimento anterior e agora 
só se deseja manter o prédio 
limpo e livre dos animais). O 
profissional irá descobrir pri-
meiramente qual a espécie que 
habita o prédio e quais os pos-
síveis locais de ninhos e a partir 
daí se monta uma estratégia. 

Sabendo a espécie de rato, 

sabe-se também quais as suas 
características e hábitos. Os 
mais comuns em zonas urbanas 
são os ratos pretos, os camun-
dongos e as ratazanas. A equipe 
instala armadilhas e iscas para 
capturar os bichos. Caso haja 
um número volumoso, pode 
ser que sejam necessárias algu-
mas rodadas de armadilhas. Há 
também a aplicação de produ-
tos raticidas que garantem que 
os ratos mantenham distância, 
mas esse efeito é limitado, pois 
há um prazo de validade para a 
eficácia dessas substâncias. Por 
isso, a execução de desratiza-
ções preventivas segue sendo 

importante mesmo após o ex-
termínio total de uma infesta-
ção de ratos. 

Fora isso, é válido fazer um 
apelo junto aos moradores em 
prol de mudança de hábitos, 
visto que más práticas como 
acúmulo de lixo, guardar ob-
jetos sem uso, móveis velhos, 
caixas em espaços do condo-
mínio como escadas e garagens 
são um chamariz para todo tipo 
de praga urbana, pois oferece o 
abrigo ideal para ratos e outros 
tipos de animais se prolifera-
rem. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Estados brasileiros alertam para casos 
de leptospirose e combate a ratos

Bem Estar   por Cecília Lima
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Dia do porteiro – a profissão
está mais viva do que nunca!

Especial   por Cecília Lima

Apesar das possibilida-
des ofertadas pelas 
portarias remotas, 

equipadas com câmeras de 
vídeo, catracas e portas com 
acesso por biometria, a presen-
ça física do porteiro ainda não 
foi deixada de lado nos prédios 
residenciais. Ao contrário dis-
so, embora haja uma recente 
popularização dos equipamen-
tos que substituem este profis-
sional, há muitos condomínios 
que não abrem mão dele em 
troca da tecnologia. 

“Na verdade, o que se bus-
ca atualmente é um trabalho 
coordenado entre o porteiro 

aliado das tecnologias disponí-
veis”, comenta Aparecida Dias, 
gestora de relacionamento 
com o cliente em uma empre-
sa que administra condomínios 
em Recife (PE). Segundo a pro-
fissional, a opção por portaria 
virtual geralmente é motivada 
por questões financeiras, visto 
que manter uma escala de fun-
cionários na portaria demanda 
um custo considerável das re-
ceitas. 

“O que vemos na prática é 
que, em se tendo orçamento 
pra tal, os porteiros são man-
tidos e inclusive, quando o as-
sunto é levado aos moradores, 

a maioria opina a favor de pre-
servar a portaria presencial”, 
comenta Aparecida. Ela lembra 
que outro fator limitante é a di-
ficuldade de algumas pessoas, 
principalmente idosos, têm em 
usar os recursos tecnológicos 
necessários para o modelo de 
portaria remota. 

“Também há de se conside-
rar o bem-estar e o fato de que 
muita gente já associa o portei-
ro ao edifício, em alguns casos 
eles são tão antigos na função 
quanto o próprio condomí-
nio e, portanto, conhecedor 
do imóvel e seus moradores”, 
acrescenta. 

Os porteiros estão na linha 
de frente do condomínio e, 
quando bem treinados, são ex-
tremamente importantes para 
a segurança do prédio. É nesse 
ponto que deve entrar a coor-
denação deste profissional com 
as tecnologias: alarmes, circuito 
fechado de TV, portões, travas 
biométricas, bem como domi-
nar protocolos de segurança ao 
receber encomendas, visitan-
tes, prestadores de serviço. 

Dia do Porteiro – o dia 9 de 
junho foi escolhido pela Fede-
ração Nacional dos Sindicatos 
de Trabalhadores de Edifícios 
e Condomínios como a data 

oficial que celebra o “Dia do 
Porteiro”. Acredita-se que 
junho seja o mês dedicado a 
esta profissão, pois é também 
o mês de São Pedro, conside-
rado o “porteiro do céu”. Seja 
por qual for o motivo, o Dia do 
Porteiro serve para lembrar-
mos a relevância deste profis-
sional tão representativo dos 
condomínios de todo o Brasil, 
e fundamental para o pleno 
funcionamento predial.

Oportunidade em que cum-
primentamos todos os portei-
ros de condomínios. Parabéns!

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.
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A BEN SEG atua no mer-
cado de prestação de serviços 
há 5 anos.

Com sede na cidade de Rio 
Claro, Av. 52 n. 437 – Jardim 
Portugal, a empresa atende 
todas as cidades da região, 
como: Piracicaba, Limeira, 
Araras e outras não menos 
importantes, com dedicação e 
profi ssionalismo.

A empresa, primando pela 
qualidade, investe constan-
temente em equipamentos e 
cursos para seus colaborado-
res.

Nossa missão é oferecer 
as melhores soluções em se-
gurança para seu condomínio, 
com qualidade, rapidez, tec-
nologia e ética profi ssional, 
por meio da especialização, do 
aperfeiçoamento, da atualiza-
ção do seu quadro de funcio-
nários e serviços.

Portaria Presencial - 
Atendimento presencial feito 
por profi ssionais capacitados 

para controle de acessos e ser-
viços de portaria.

Alarmes - Monitoramen-
to de alarmes e câmeras para 
empresas.

Limpeza - Profi ssio-
nais de limpeza e jardi-
nagem preparados para 
atuar em diversos locais.                                                                                             
Recepção - Recepção e aten-
dimentos nos segmentos de 
indústria, hotéis e escritórios.                                                                                                     

Zeladoria - Oferecemos 
serviços de reparação e manu-
tenção civil (predial).

Vigia - Serviços de ronda 
com acompanhamento por 
meio de equipamentos de 
apoio.

Senhores e senhoras, sín-
dicos e síndicas, façam um or-
çamento sem compromisso, 
nossa proposta irá surpreen-
dê-los.

Veja contato na nossa 
publicidade ao lado. 

9 DE JUNHO
DIA DO

PORTEIRO
Nas pessoas dos nossos 

colaboradores acima, home-
nageamos todos os trabalha-
dores dessa honrosa profi ssão.

Benedito Medeiro
Diretor

PROTEGENDO VIDA E PATRIMÔNIOS
A SEGURANÇA ALÉM DA PROTEÇÃO!

Karine Barbi e Pedro Vinicius 

N. Toledo, Colaboradores BEN 

SEG no Condomínio Empresarial 

Offi ce Tower Rio Claro.

ESPECIAL  PIRACICABA



 PIRACICABA 09JUNHO 2022

Cotidiano   por Cecília Lima

Apresença de animais 
em edifícios é sempre 
uma pauta polêmica 

no universo dos condomínios, 
mesmo quando os bichinhos 
em questão não têm donos, 
ou seja, sequer são moradores 
“ofi ciais” do prédio. A prática 
de alimentar cães e gatos de 
rua existe em todo o país, seja 
ela desenvolvida por órgãos es-
pecífi cos ou simplesmente por 
particulares que se sensibilizam 
pela causa e dedicam-se a esse 
cuidado. 

Contudo, ao fazê-lo no es-
paço coletivo do condomínio, 
alguns moradores podem se 
sentir incomodados e então 
surge mais um motivo para 
confl ito no cotidiano do pré-
dio. Aparentemente, esse foi o 
contexto que levou à decisão 
recentemente proferida pela 
1ª Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT), quando 
em decisão liminar a desem-
bargadora relatora de ação 
distribuída determinou tempo-
rariamente que nem o síndico 
e nem o condomínio podem 
proibir uma moradora de co-
locar ração na garagem para 
alimentar gatos de rua.

O entendimento se dá pelo 
fato de os animais não pertur-
barem o sossego do condomí-
nio, não acarretarem prejuízos 
sanitários ou colocarem em 
risco a segurança do prédio. 
Esses são os 3 “S” tão falados 
e que são considerados na hora 
de balizar a presença de um 
animal do condomínio. Apa-
rentemente, os critérios para 
pets, também serviram para os 
animais de rua serem julgados. 

O caso se deu quando a 
condômina em questão entrou 
na Justiça com uma ação judicial 
alegando que foi multada pelo 

condomínio, por não acatar a 
decisão que proibia os morado-
res de alimentarem animais nas 
áreas comuns do prédio. A au-
tora afi rma que há mais de três 
anos coloca pequenas porções 
de ração na garagem para dois 
gatos de rua que vêm todos os 
dias consumi-las. A moradora 
afi rma que não causa nenhum 
tipo de sujeira ou prejuízo para 
a saúde dos moradores, e por 
isso requereu na Justiça a sus-
pensão da proibição ilegalmen-
te imposta e a anulação da mul-
ta indevida.

O juiz da 2ª Vara Cível de 
Samambaia negou o pedido de 
urgência para imediata suspen-
são da proibição, pois entendeu 
ser essencial a “oitiva do Réu 
para melhor esclarecimentos 
dos fatos, principalmente em 
relação ao comprometimento 
da saúde e segurança dos con-
dôminos”. 

A autora interpôs recurso 
que foi acatado pela relatora. 
A desembargadora entendeu 
que as alegações da autora são 
plausíveis, pois “tendo em vis-
ta a proteção assegurada aos 
animais pela Constituição Fe-
deral, bem como pela Lei Dis-
trital 6.612/2020, e o perigo 
da demora, uma vez que a não 
alimentação dos gatos, já habi-
tuados pelo vínculo estabeleci-
do com a agravante, confi gura 

maus-tratos, cabível o deferi-
mento da liminar vindicada”. 
Assim, temporariamente, a 
magistrada permitiu que autora 
continue alimentando os gatos 
até que haja uma decisão fi nal 
no processo. O processo pode 
ser consultado:
0711238-37.2022.8.07.0000

(Redação com TJDFT)

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Tribunal decide que condomínio não pode 
impedir moradora de alimentar animais de rua

ESPECIAL  PIRACICABA
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Legislação    por Cecília Lima

Ocargo de síndico nem 
sempre é envolto 
por uma atmosfe-

ra completamente pacífi ca. É 
válido lembrar que, em alguns 
casos, a depender do porte do 
empreendimento (população 
e nível socioeconômico) as 
receitas em circulação podem 
chegar a um montante similar 
aos recursos de um pequeno 
município ou empresa bem-su-
cedida, sem exageros. Diante 
deste cenário, muitas disputas 
(e polêmicas) costumam surgir, 
tornando principalmente a tro-
ca de gestões um momento de 
elevada tensão. 

Isso porque geralmente 
quem entra, vem com uma jus-
ta, mas às vezes excessiva, sede 
de “justiça”, isto é, o intuito de 
verifi car a probidade das contas 
no mandato anterior, confron-
tar gastos, bater balancetes 
e tudo o mais, para checar se 
está tudo em ordem. Sabemos 
que infelizmente a corrupção 
existe e há muitos casos de sín-
dicos que comprovadamente 
desviam recursos do condomí-
nio e são obrigados a ressarcir 
após, entretanto, é preciso má-
xima cautela na hora de levan-
tar alegações!

A acusação de apropriação 
indevida de receitas do condo-
mínio é algo muito sério e não 
pode ser feita sem provas. O 
uso rotineiro de redes sociais 
atualmente naturalizou certos 
comportamentos, em que se 
acredita que é permitido falar 
o que quiser no meio virtu-

al, porém não é bem assim, e 
xingamentos, calúnias e difa-
mações nesses espaços podem 
ser igualmente alvo de ações 
judiciais, assim como crimes 
cometidos “ao vivo”. 

Dever de indenizar – Em 
São Paulo, a 30ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de 
Justiça deu provimento a re-
curso de ex-síndico contra um 
condomínio em ação de danos 
morais. O montante indeniza-
tório foi fi xado em R$ 5 mil. 
Participaram do julgamento, 
que teve votação unânime, os 
desembargadores Tercio Pires 
e Lino Machado.

Consta dos autos que o 
condomínio ajuizou ação de 
prestação de contas contra o 
ex-síndico que, na época, es-
tava sendo questionado em 

relação a seu mandato. Ocorre 
que, na petição inicial, ele foi 
acusado de uma série de con-
dutas irregulares, tais como 
uso indevido de receitas aufe-
ridas, aplicação de multas des-
cabidas, recolhimentos fi scais 
indevidos, contratação de ser-
viços por preços excessivos, 
entre outras que, além de não 
terem sido comprovadas, re-
percutiram negativamente na 
imagem do recorrente.

A relatora do recurso, de-
sembargadora Maria Lúcia Piz-
zotti, afi rmou que houve abuso 
de direito por parte do condo-
mínio ao apontar, em ação de 
prestação de contas, condutas 
do apelante que nada tinham a 
ver com a demanda, “mas que 
foram lá lançadas obviamente 
com o fi to de induzir acerca da 
índole do demandado”, com-

pletou.
A magistrada ressaltou que 

tais práticas não foram de-
monstradas nos autos da ação 
de prestação de contas, “tanto 
assim que as contas apresen-
tadas pelo então síndico fo-
ram tidas como boas, apesar 
do défi cit existente no valor 
de R$ 3.869,24, inclusive em 
sede recursal”. “De rigor con-
cluir que houve excesso por 
parte do apelado quando da 
elaboração da petição inicial, o 
qual é passível de caracteriza-
ção de dano na seara moral”, 
concluiu. A apelação pode ser 
consultada sob o nº 1008738-
63.2019.8.26.0011.

(Redação com TJSP)

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Acusações falsas levam condomínio 
à obrigação de indenizar ex-síndico

A acusação de 

apropriação 

indevida de receitas 

do condomínio é 

algo muito sério e 

não pode ser feita 

sem provas. O uso 

rotineiro de redes 

sociais atualmente 

naturalizou certos 

comportamentos, 

em que se acredita 

que é permitido 

falar o que quiser 

no meio virtual, 

porém não é 

bem assim, e 

xingamentos, 

calúnias e 

difamações nesses 

espaços podem ser 

igualmente alvo de 

ações judiciais
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Administração     por Cecília Lima

Desde 2014, foi acres-
cida às obrigações do 
síndico, a função de 

fi scalizar todas as obras execu-
tadas dentro do condomínio, 
sejam elas realizadas em áreas 
comuns ou privativas. Isso se 
deve à NBR 16.280 da Asso-
ciação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), a qual esta-
beleceu as etapas de obras de 
reformas e listou os requisitos 
para antes, durante e depois de 
uma reforma em um prédio ou 
em uma unidade. Isso signifi ca 
que, mesmo sendo uma obra 
particular, ela deve passar pelo 
crivo do síndico. 

Em verdade, a norma vem 
para formalizar algo que já está 
implícito dentro da atribuição 
do síndico que é a de zelar pela 
estrutura física do condomínio 
no seu dever legar de diligen-
ciar a conservação do prédio. 
Todo o passo a passo começa 
quando o morador interessado 
submete o projeto de refor-
ma ao síndico. Este documen-
to deve conter a descrição de 
tudo o que será feito, bem 
como o prazo (proposta de 
cronograma com etapas a se-
rem entregues). 

No que diz respeito à exe-
cução de obras e reformas que 
incluam construção ou demoli-
ção de paredes, divisórias e te-
tos, reformas para substituição 
de revestimentos, manuten-
ções diversas na parte hidráu-
lica, Sistema de Proteção Con-
tra Descargas Atmosféricas, 
sistema de gás, elevadores, en-

tre outras, é fundamental que 
o síndico exija do profi ssional 
contratado comprovações de 
sua habilitação e compromisso 
para o serviço. 

O projeto deve ser assina-
do por um responsável técnico, 
seja engenheiro ou arquiteto, 
e conter a descrição de tudo 
que será feito. Profi ssionais 
credenciados ao CREA (Con-
selho Regional de Engenharia e 
Agronomia) emitirão uma ART 
(Anotação de Responsabilidade 
Técnica), já os especialistas vin-
culados ao CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) emi-
tirão um RRT (Registro de Res-
ponsabilidade Técnica). Ambos 
documentos são laudos que vi-
sam a garantir a viabilidade da 
obra. De posse disso, o síndi-

co tem um amparo legal caso 
ocorram sinistros e também se 
vier a ocorrer desobediência 
ao que foi previamente acorda-
do entre as partes. 

Segunda etapa – Após 
aprovar o projeto, o síndico 
tem efetivamente a função de 
acompanhar e fi scalizar a exe-
cução da obra, verifi cando se 
ela está transcorrendo de acor-
do com o projeto previamente 
apresentado. Uma medida pre-
liminar básica a ser tomada é 
a estipulação de horários pelo 
condomínio, visando a preser-
vação do sossego da vizinhan-
ça e segurança no acesso ao 
interior do prédio. O usual é 
que se use o horário das 8 às 
17 horas em dias úteis para a 

reforma, tendo previamente o 
cadastro dos trabalhadores que 
precisarão entrar no prédio na 
portaria, o que evita a entrada 
de pessoas estranhas.

NBR 16.280 tem força de lei 
e dá ao síndico autoridade sufi -
ciente inclusive para suspender 
a obra, caso ele julgue que a 
sua realização não está coeren-
te com o que foi previamente 
acordado com o respaldo do 
responsável técnico e se enten-
der com isso que o condomínio 
pode ter algum tipo de prejuí-
zo material ou imaterial com a 
continuidade das atividades. 

(Redação com TJDFT)

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

NBR 16.280 garante ao síndico 
poderes de fi scal de obras

NBR 16.280 tem 

força de lei e dá ao 

síndico autoridade 

sufi ciente inclusive 

para suspender 

a obra, caso ele 

julgue que a sua 

realização não está 

coerente com o que 

foi previamente 

acordado com 

o respaldo do 

responsável técnico 

e se entender 

com isso que o 

condomínio pode 

ter algum tipo de 

prejuízo material 

ou imaterial com 

a continuidade das 

atividades. 



13JUNHO 2022

Encontre pelo Índice as Empresas e os Produtos desejados com mais facilidade

ADMINISTRADORAS
ANTENAS
AVCB
BARRILETES
BOMBAS / CONSERTOS
CALHAS
CÂMERAS DE SEGURANÇA
CONSTRUÇÕES / REFORMAS
CONTABILIDADE
CONTROLE DE ACESSO
CONVENIÊNCIA
DESENTUPIMENTO 

ELÉTRICA / HIDRÁULICA
ENERGIA SOLAR
GÁS
IMPERMEABILIZAÇÃO
INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA
INTERFONES
JARDINAGEM
LAUDOS TÉCNICOS
LIMPEZA CAIXA D`ÁGUA
MANUTENÇÃO PREDIAL
PAISAGISMO
PARA-RAIOS 
PERÍCIAS

PINTURAS PREDIAIS
PORTARIA
PORTA CORTA FOGO
PORTARIA VIRTUAL
PORTÕES ELETRÔNICOS
PRODUTOS LIMPEZA / PISCINA
QUADROS DE ENERGIA
SEGURANÇA ELETRÔNICA
SEGUROS
SÍNDICO PROFISSIONAL
TELHADOS
TERCEIRIZAÇÃO

pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13

pg. 13 
pg. 13 
pg. 13 
pg. 13
pg. 13
pg. 14 
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14

pg. 14
pg. 14
pg. 15 
pg. 15
pg. 15
pg. 15
pg. 15
pg. 15
pg. 15 
pg. 15
pg. 15
pg. 15

Em Jundiaí
 Advocacia / Pinturas /

Terceirização
Pág. 04

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CONTROLE DE ACESSO

CÂMERAS DE SEGURANÇA

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 05

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 05

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

2214-7430 / 98317-8800
Vj. Segurança Eletrônica

2214-7430 / 98317-8800
Vj. Segurança Eletrônica

3235-1955
Veja Administradoras

CONVENIÊNCIA

19. 99800-1912
Veja pág. 02

(19) 99772-8783
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

ENERGIA SOLAR

ELÉTRICA / HIDRÁULICA

GÁS

3269-2146 / 99700-0041
Vj. pág. 05

(19) 98118-3835
VJ. pág. 05

(19) 98981-3934
VJ. Telhados

(19) 99691-1156
VJ. pág. 08

3243-4566
Vj. Limpeza de Cx D’água

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 05

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 



PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

PINTURAS PREDIAIS

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

14

PAISAGISMO

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 99371-7507
Vj. Pinturas Prediais

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3295-3331
Vj. Capa

(19) 3386-9614
Vj. Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

MA Laudos - (19) 98186-2710 - Vj. Para Raios

(19) 4122-1350
Vj. Pinturas Prediais

JUNHO 2022

(19) 99236-6810
Veja Capa

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3201-2891
Veja Paisagismo (19) 3395-4296

Veja Capa

(19) 3884-5222
Vj. Capa

(19) 3235-3138
Vj. Capa

INTERFONES

3272-0666
Veja pág. 03

3269-2146 / 99700-0041
Vj. pág. 05

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 99658-2433
Vj. Pinturas Prediais

MANUTENÇÃO PREDIAL



15

TERCEIRIZAÇÃO
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Seu Condomínio    por Cecília Lima

Condomínio pode ser responsabilizado
por acidentes na sua calçada

OCódigo de Trânsito 
Brasileiro (CTB) de-
fi ne como calçada a 

“parte da via normalmente se-
gregada e em nível diferente, 
não destinada à circulação de 
veículos, reservada ao trânsito 
de pedestres e, quando possí-
vel, à implantação de mobiliário 
urbano, sinalização, vegetação 
e outros fi ns”. Sabemos que 
cada imóvel é responsável pela 
manutenção de sua calçada, de 
acordo com o Estatuto da Cida-
de, Lei Federal nº 10.257/2001 
a qual dispõe sobre as especifi -
cidades do passeio. 

Nesse sentido, compreen-
demos que a manutenção dos 
condomínios deve abranger os 
limites para além dos muros, 
incluindo também o perímetro 
da calçada. A responsabilidade 
sobre tudo o que possa estar 
contido nela varia de acordo 
com o código de obras e pos-
turas de cada município: arbus-
tos, árvores, canteiros, postes 
de iluminação ou sinalização, 
hidrantes, lixeiras, bicicletários, 
entre outros.

Justamente por isso, é re-
comendável não vir a promo-
ver reformas e manutenções 
na calçada, sem antes tomar 
conhecimento do que dispõe 
o Plano Diretor de desenvol-
vimento e planejamento urba-
no do município onde está o 
condomínio, haja vista algumas 
cidades possuem particularida-
des e essas devem ser respeita-
das, sob o risco de pagamento 
de multa caso normas não se-
jam obedecidas.

Responsabilização inde-
nizatória – Em algumas situa-
ções, a intervenção do condo-
mínio na calçada pode resultar 
em uma responsabilização ju-
rídica. Foi o que ocorreu no 
Distrito Federal quando uma 
idosa tropeçou e se feriu em 
hidrante construído na calçada 
em frente ao edifício, tendo a 
face machucada (“fratura do 
osso nasal direito, trauma de 
face, edema labial superior e 
edema periorbitário bilateral”, 
conforme consta nos autos, em 
laudos médicos). 

A 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito 
Federal manteve, por unanimi-
dade, sentença que condenou 
condomínio do Cruzeiro Novo 

(DF) a pagar indenização por 
danos morais à senhora machu-
cada, diante do grau da ofensa 
moral sofrida. O colegiado en-
tendeu como sufi ciente a quan-
tia de R$ 3.500 para compen-
sar os danos vivenciados pela 
autora.

Ao analisar o caso, a magis-
trada julgadora do caso regis-
trou que o Código Civil prevê 
a obrigação de reparar o dano 
àquele que o causou, bem 
como dispõe que a indenização 
é medida com base na exten-
são da lesão. “Resta incontro-
verso que a caixa de hidrante, 
construída em alvenaria pelo 
condomínio recorrente, foi a 
causa do acidente provocado 
na autora/recorrida. Ademais, 

o hidrante foi construído sem 
nivelamento com a calçada e 
sem destaque ou sinalização à 
época do fato”, relatou a julga-
dora.

Em contrapartida, o resi-
dencial declarou em suas ale-
gações que a autora tropeçou 
por estar desatenta e que não 
haveria provas da correlação 
entre a queda e o dano no ros-
to da vítima. Assim, solicitou a 
revisão da sentença para julgar 
improcedente o pedido da au-
tora ou, alternativamente, a re-
dução do valor a ser pago em 
danos morais.

(Redação com TJDFT)

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico
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